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CONTRATO n° 058/2021 

 

Processo n.º 049/2021  

Pregão Presencial n.º 018/2021 

 

 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GLAUCILÂNDIA, com sede a Praça José Brant Maia, 01 - Estado de Minas Gerais, 

inscrita no CNPJ sob n.º 01.612.496/0001-17, doravante denominada 

CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, sr° Herivelto 

Alves Luiz, CPF sob n° 438.277.136-68,  domiciliado nesta cidade de Glaucilândia-

MG, e de outro lado a empresa AMARAL ENGENHARIA EIRELI, estabelecida à  Av 

Mestra Fininha n° 726, Centro na cidade de   Montes Claros Estado de Minas Gerais, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.16.783.066/0001-35 doravante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Diego Amaral Silva, RG sob n° 

13579736 SSPMG e CPF sob n° 078.292.346-12, residente e domiciliado  na Rua 

Purus, n° 195, Bairro Guarujá, na cidade de Montes Claros - MG, formalizam entre si o 

presente contrato que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PEDREIRO E AJUDANTE DE PEDREIRO NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FABRICAÇÃO DE BLOCOS SEXTAVADOS, MEIO FIO E BLOCOS. NA 

FABRICA DE BLOCOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA,  

descrita na cláusula primeira Do contrato referente ao PROCESSO Nº 049/2021, 

Pregão Presencial nº 018/2021, já homologado e adjudicado, e na conformidade das 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

a)  - Os serviços serão de forma parcelada e deverão ser executados na fabrica 

de Blocos da Prefeitura Municipal De Glaucilândia, situada no pátio da 

garagem Municipal, com carga horária semanal por pessoa de 44 (quarenta e 

quatro) horas, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora os 

custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução dos serviços de mão 

de obra, despesas com administração, equipamentos de segurança, de 

sinalização, tributos e outros. 

 

b) O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de serviços de mão de 

obra de servente, pedreiro, para execução de serviços de fabricação de Blocos 

sextavados, Meio Fio e Bloco de concreto, assentamento em ruas. E demais 

serviços de pedreiro e ajudante de pedreiro que o município necessite. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

DA FORMA DE FORNECIMENTO/OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

2.1. executar  os serviços de acordo com as especificações técnicas pertinentes. Caso 

esta obrigação não seja cumprida dentro das condições e prazos estabelecidos, a 

licitante vencedora ficará sujeita à mesma multa estabelecida no item 13 deste Edital. 

 

2.2. A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora 

de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços executados.. 

 

2.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de 

terceiros, causados por seus funcionários em virtude do fornecimento. 

 

2.4. Obedecer sempre às recomendações das normas técnicas vigentes, pois caberá 

à licitante vencedora, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus 

decorrentes de sua má aplicação quando á prestação dos serviços . 

 

2.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, alimentação, transporte, e 

quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 

empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 

Prefeitura. 

 

2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

 

2.7. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na 

licitação. 

 

2.8. Executar a prestação dos serviços pelo período conforme planilha  

 

2.9. Fornecer os serviços com profissionais devidamente habilitado e treinado. 

 

2.10. Outras obrigações constantes na minuta do contrato. 
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2.11. A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 

 

2.12. não será aceita subcontratação dos serviços. 

 

2.13. os serviços serão executados 

 

2.14. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 

2.15. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

2.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

2.17. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

2.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

 

2.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

2.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

2.21. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros 
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2.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

2.23. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

 

2.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

 

2.25. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

 

2.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

2.27. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

2.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

2.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.30. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

 

2.31. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR  DO CONTRATO/PAGAMENTO 

 

3.1 - no valor global deste contrato é de R$ 316.630,20 (trezentos e dezesseis mil 

seiscentos e trinta reais e vinte centavos), decorrente dos preços e quantidades 

aceitas na sessão pública deste Pregão nº 018/2021. 

3.2 – O pagamento será realizado em até 20 dias após mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, através de apresentação da nota fiscal e recebimento dos 

serviços pelo secretário municipal de Obras E Serviços Urbanos. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

4.1 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, poderá 

ser solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de conseqüências  incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra-contratual, ficando a 

cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que 

o pedido não será aceito, e será conforme previsto no artigo 65 da lei 8666/93. 

 

4.2 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do 

documento que deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o 

bloqueio de entrega de produto, esta incorrerá na penalidade prevista no item 10.3.1, 

10.3.3 e 10.3.4 da Cláusula X, e não será paga a atualização de valor a que se refere 

o item 5.4 da Cláusula V, ambos deste edital. 

 

4.3 - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento 

necessário, a futura CONTRATADA se obriga em fornecer, à cada ocorrência de 

majoração ou redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado no 

realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas 

ocorrências. 

 

4.3.1 - Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva 

assinatura do termo aditivo e modificativo pelas partes. 
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4.3.2 - Os serviços  deverão ser executado pelo preço efetivamente pactuado. No caso 

de a contratada solicitar o equilíbrio econômico-financeiro do termo de contrato sobre 

parcelas já entregues, o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo 

somente terá efeitos ex nunc, não retroagindo, em nenhuma hipótese, o novo preço as 

parcelas já recebidas. 

 

4.3.3 - O bloqueio no fornecimento por esta razão sujeitará a contratada às sanções 

contratuais e editalícias. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PRAZO CONTRATUAL 

 

5.1. O prazo de vigência deste contrato será  de 12 meses a partir de sua assinatura. 

Iniciando-se no dia 15 de junho de 2021 e findando-se no dia 14 de junho de 2022 

  

5.2. O prazo indicado no Item 7.1., poderá ser estendido com as condições 

estabelecidas no Artigo 57, da Lei Federal nº.8.666/93 e correspondente atualização 

através das Leis nºs .8.883/94 e 9.648/98. Por tratar-se de serviços de forme continua 

 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de dotações 

orçamentárias do exercício vigente, sendo : 

11.1.1.15.451.29.2095.33903900 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

7.1 - São responsabilidades da CONTRATADA: 

 

a) Prestar os serviços seguindo todas as normas exigências e cláusulas do 

instrumento convocátorio. 

 
b) Avocar para si toda e qualquer despesa decorrente na prestação dos serviços, 

dentre elas, custo com mão de obra, acrescida dos respectivos encargos 

sociais e trabalhistas, transporte alimentação e hospedagem dos funcionários,  
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7.2 - São responsabilidades da CONTRATANTE: 

a)  manter o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; 

b) pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas; 

c) o fiel cumprimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no 

presente termo. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do Termo contratual a Prefeitura poderá, 

garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

8.1.1 - advertência; 

 

8.1.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida; 

 

8.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

8.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem 10.1.3 desta cláusula . 

 

8.1.5 - as sanções previstas acima, poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada 

a defesa previa do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 

 

10.1.5.1 - das sanções estabelecidas no item 10.1, subitens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA; 

 

8.1.5.2 - da sanção estabelecida no item 10.1, subitem 10.1.4, no prazo de 10 (dez) 

dias da abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a 

aplicação da pena; 

 

8.2 - O atraso injustificado na prestação dos serviços, sem prejuízo do disposto no 

parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de 

mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor mensal 

do contrato 
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8.2.1 - a não ocorrência de normalização da prestação dos serviços no prazo definido, 

ensejará a aplicação das sanções definidas nesta clausula. 

 

8.4 - As sanções previstas nos itens 10.1, 10.2, 10.3 e subitens poderão ser aplicadas 

cumulativamente de acordo com circunstancias do caso concreto. 

8.5 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a 

contratada tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

 

8.5.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à 

vista”. Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pela Prefeitura Municipal de 

Glaucilândia-MG. 

 

9.1.1. Unilateralmente, sem prévio aviso, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito à reclamação ou à 

indenização, nos casos de imperícia e/ou negligência e naqueles previstos nos incisos 

I a XII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93; 

 

9.1.2. Amigavelmente, conforme previsto no inciso II do artigo 79 da Lei n.º 8.666/93. 

 

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão 

administrativa prevista no art.º 77 da Lei n.º 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 - Aplicar-se-á a Lei n.º 8.666/93 e a Lei 10.520/02, para o esclarecimento dos 

casos por ventura omissos neste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO FORO 

 

11.1 - Será competente o Foro da Comarca da Cidade de Montes Claros, Estado de 

Minas Gerais, para dirimir dúvidas oriundas deste contrato, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado seja. 
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E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas 

neste contrato e demais cláusulas do Edital e Termo de Referência do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 018/2021, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e 

regulamentares, assinando o presente em 02 (duas) vias de igual efeito e teor, na 

presença de duas testemunhas, abaixo indicadas: 

 

 

Glaucilândia,  15 de junho  de  2021. 

 

 

 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA-MG 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________ 

                                             AMARAL ENGENHARIA EIRELI 

 

 

 

TESTEMUNHA 1 

 

 

_________________________________ 

 

CPF: ___________________________ 

TESTEMUNHA 2 

 

 

_________________________________ 

 

CPF: ___________________________ 

 

 

 


